
DECRETO Nº 37.115

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO N°
36.580, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025, QUE
CONSTITUI COMISSÃO ESPECIAL DE
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM–ES, PARA ATUAÇÃO NO
ÂMBITO DO PROCESSO DIGITAL N°
70508/2025 E SEUS DESDOBRAMENTOS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1º O artigo 2° do Decreto n° 36.580, de 23/12/2025, que trata da
designação de membros de Comissão Especial de Processo Administrativo
Disciplinar, fica alterado, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Designar os servidores municipais KLEBER TADEU MASSENA PAIVA,
TALIA FERREIRA GUERRA e NEIDEMAR PAULINO DE SOUZA, para, sob a
presidência do primeiro, integrarem a Comissão Especial de Processo
Administrativo Disciplinar, de que trata o artigo 1° deste Decreto.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de abril de 2026.

JOSÉ CARLOS CORRÊA CARDOSO JÚNIOR
Prefeito Municipal em Exercício
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